LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000

Dispbe sobre realizacéo de investimentos em pesquis
desenvolvimento e em eficiéncia energética porepart
das empresas concessionarias, permissionarias e
autorizadas do setor de energia elétrica, e dasutr
providéncias.

Art. 1° As concessionarias e permissionarias deicger publicos de distribuicdo de
energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualejeo montante de, no minimo, setenta e cinco
centésimos por cento de sua receita operacionaildiigem pesquisa e desenvolvimento do setor
elétrico e, no minimo, vinte e cinco centésimos garto em programas de eficiéncia energética no
uso final, observado o seguinte:

| - até 31 de dezembro de 2005, os percentuaisno$ definidos no caput deste artigo
serdo de cinquienta centésimos por cento, tantgoesarpiisa e desenvolvimento, como para programas
de eficiéncia energética na oferta e no uso finamkrgia;

Il - os montantes originados da aplicagcdo do adigp neste artigo serdo deduzidos
daquele destinado aos programas de conservacdolmienao desperdicio de energia, bem como de
pesquisa e desenvolvimento tecnoldgico do settricgléestabelecidos nos contratos de concessao e
permissao de distribuicdo de energia elétrica catleds até a data de publicacdo desta Lei;

[ll - a partir de 1° de janeiro de 2006, paracascessionarias e permissionarias cuja
energia vendida seja inferior a 1.000 GWh por angercentual minimo a ser aplicado em programas
de eficiéncia energética no uso final podera segliado de vinte e cinco centésimos por cento para
até cinglenta centésimos;

IV - para as concessionarias e permissionariagiddrata o inciso lll, o percentual para
aplicacdo em pesquisa e desenvolvimento sera ageeéssario para complementar o montante total
estabelecido no caput deste artigo, ndo devendofsdor a cinqiienta centésimos por cento.

Art. 2° As concessiondrias de geracdo e empresaszadas a producdo independente de
energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualeye® montante de, no minimo, 1% (um por cento)
de sua receita operacional liquida em pesquisaengelvimento do setor elétrico, excluindo-se, por
isencdo, as empresas que gerem energia exclusitameartir de instalacdes eolica, solar, biomassa,

pequenas centrais hidrelétricas e cogeracao quaaldi observado o seguinte:
* Artigo, caput, com redacdo dada pela Lei n”4B8, de 26/04/2002.

| - caso a empresa tenha celebrado, até a dafuldeacdo desta Lei, contrato de
concessdo contendo clausula de obrigatoriedade plieagio de recursos em pesquisa e
desenvolvimento tecnoldgico, prevalecera o montdateplicacéo ali estabelecido até 31 de dezembro
de 2005;

Il - caso a empresa tenha celebrado, até a dafaublicacdo desta Lei, contrato de
concessdo sem obrigatoriedade de aplicacdo em ip@sgu desenvolvimento tecnoldgico, a
obrigatoriedade de que trata o caput deste ardgegra a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2006.



